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AUTORIZAÇÃO AMBIENTALAUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Nº Protocolo:

Data: Cód:

Erradicação ou pode de árvores,
arbustos ou palmeiras

GRUPO 8 (B5 e B6)

Recebido por:

Matrícula:

Preenchimento do campo 4: EXCLUSIVO pela DIRMAM; ( o campo escolhido deve ser todo atendido ).

Dados do requerente

Nome/Razão Social: 

Logradouro: Nº.: 

Complemento: Bairro: CEP: 

RG: CPF/CNPJ: Tel.: 

Dados do imóvel onde

será realizada a
erradicação e/ou poda

Denominação: 

Endereço de localização: Nº.: 

Complemento: Bairro: CEP: 

Área (m2): CPF / CNPJ: Tel.: 

Endereços para avisos

Nome: 

Logradouro: Nº.: 

Complemento: Bairro: CEP: 

E-mail: Tel.: 

Documentos obrigatórios

� Cópia do CPF ou CNPJ

� Documento de propriedade ou posse do imóvel

� Memorial descritivo

Assinatura do Requerente: _________________________________________________________     Data: _______________________

Conforme o Decreto 24.540 de 08 de junho de 2009, os prazos para análise dos processos são os seguintes: Autorização
Ambiental, Licença Simplificada, Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação: 30 dias; Renovações: 30
dias; Licenças precedidas de Avaliação de Impacto Ambiental: 90 dias para RAS, ETA ou RAP e 180 dias para EIA/RIMA.

Uso exclusivo da DIRMAM:

Decisão Final:

� Deferido

� Indeferido

Data:

AA nº _______________

Analista Responsável:

Assumo, sob as penas da lei, que as informações prestadas são verdadeiras.


